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Exce[entíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estância/SE

O Vereador que esta subscre./e, no uso de suas atribuições legais e

regimentais presente no art. 1 81 e 1 82 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao

Excelentíssimo Senhor PreÍeito deste Município, que determine ao setor
competente a adoção das providências necessárias para CONSTRUçÃO DE 2
(DOtS) BANHEIROS PÚBL|COS MUNIC|PAIS, UM NA PRATA DO ABAíS E O OUTBO

NA PRAIA DO SACO, nesta, nas proximidades do Restaurante Asa Branca.

JUSTIFICATIVA

A presente indlcação se Íaz de extrema necessidade, haja vista que as praias

do Abaís e do Saco, estâ úttima uma das 7 (sete) maravithas da cidade, importantes
cartôes-postais do nosso município, náo dispõem de banheiros púbticos
municipais para atender a poputação e turistas.

Especiaimente na alta estação, essas locatidades recebem mithares de
turistas, que contribuem significativamente para o fortatecimento da economia
tocat. Atém disso, as praias são amplamente utitizadas peta poputação estanciana,
por ambulantes, trabalhadores e comerciantes que atuam diariamente na região.

Assim, nâ quatidade de tegítimo representantê da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo Municipat.

Sala das Sessóes do Plcnário Filadclfo Lüz da Costa, no Palácio Lcgislativo Prefeito Pascoal Nabuco

Estância, estado de Sergipe, 23 de êvereho de 2026.
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Pedro Henrique Nogueira Gampos Sitva
Câmara Municipat de Estância/SE
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